
Municipal da Estância Balneária de Praia Grande e dos sites
www.camarapraiagrande.sp.gov.br e www.omegaitu.com.br

O candidato deve verificar se seu nome e dados estão na lis-
tagem de homologação de inscrição. Se não constar seu nome, o
candidato deve entrar em contato com a Omega Consultoria e
Planejamento para verificação antes da prova ou seu nome não
constará na lista de presença para realização da prova.

Recomenda-se também ao candidato que verifique atenta-
mente o local em que irá realizar a prova escrita, visto que só
poderá fazer a prova em local, dia e horário especificado.

Praia Grande, 27 de julho de 2009.
ALEXANDRE BREJÃO - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CON-

CURSO
PAULO SERGIO PIMENTEL SILVEIRA - MEMBRO DA

COMISSÃO DE CONCURSO
CELSO CARLOS BOMFIN - MEMBRO DA COMISSÃO DE

CONCURSO
(A debitar) (30)

PRATÂNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA

Termo de Ratificação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, da
Dispensa licitatória prevista no art. 24, IV, Lei Federal 8666/93 -
Caráter Emergencial - Processo Administrativo nº 232/2009 -
Objeto: aquisição de combustíveis - Setor Responsável pela soli-
citação: Setor de Transportes. Contratado: Auto Posto Nossa
Senhora Aparecida - objeto: aquisição de até 1.000 litros de
gasolina a R$ 2,52 o litro; 9.150 litros de óleo diesel a R$ 2,02;
760 litros de álcool a R$ 1,33 o litro. Prazo: a partir de 20 de julho
até início vigência contrato Tomada de Preços nº 001/2009.
Pratânia, 29 de julho de 2009. Marcos Roberto Fernandes Corrêa
– Prefeito Municipal.
(A debitar) (30)

PRESIDENTE VENCESLAU

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU

Julgamento da Proposta
Convite nº 22/2009 - Processo nº 2609/2009 - Objeto: con-

tratação de empresa para prestação de serviço de recuperação do
calçamento com pedra quadrada na área central da cidade, no
total de 5.000 m2.

A Comissão decidiu declarar as empresas participantes habi-
litadas por cumprirem com o referido edital. Ato continuo, após
analisadas as propostas, a comissão deliberou: a classificar em
primeiro lugar a empresa GRAMADO E SEMEADURA AMARAL
LTDA-ME com o valor de R$ 22.450,00 e em segundo lugar a
empresa ADELINO SOARES DA SILVA PLANTIO-ME com o valor
de R$ 22.500,00.

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis conforme deter-
mina a Lei 8.666/93, para a interposição de recurso a quem assim
desejar.
(A debitar) (30)

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PRESIDENTE VENCESLAU

Julgamento da Proposta
Convite nº 23/2009 - Processo nº 2610/2009 - Objeto: con-

tratação de empresa para prestação de serviço de calçamento
com pedra sextavada em várias ruas da cidade, no total de
15.000 m2.

A Comissão decidiu declarar as empresas participantes habi-
litadas por cumprirem com o referido edital. Ato continuo, após
analisadas as propostas, a comissão deliberou: em primeiro lugar
a empresa GRAMADO E SEMEADURA AMARAL LTDA-ME com o
valor de R$ 43.200,00 e em segundo lugar a empresa ADELINO
SOARES DA SILVA PLANTIO-ME com o valor de R$ 43.350,00.

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis conforme deter-
mina a Lei 8.666/93, para a interposição de recurso a quem assim
desejar.
(A debitar) (30)

REGISTRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2009
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Registro - EDITAL: Tomada

de Preços nº 003/2009 - OBJETO: Execução dos serviços de refor-
ma, acessibilidade e ampliação na EMEF Brigadeiro do Ar Alberto
Bertelli - DATA PARA CADASTRO (para empresas não cadastra-
das): até às 17 horas do dia 18/08/2009 - ENTREGA DOS ENVE-
LOPES nº 01 (Documentação) e 02-(Proposta de Preços): até às
14 horas do dia 21/08/2009. ABERTURA DOS ENVELOPES nº 01-
Habilitação e 02-Proposta às 14 horas do dia 21/08/2009. Visita
técnica no dia 18/08/09 as 14 horas. Valor da pasta R$ 50,00
(cincoenta reais).

Informações com o Departamento Municipal de
Administração-Divisão de Compras e Material à Rua José
Antonio de Campos, 250-Registro/SP das 8:00 às 12:00 horas e
das 13:30 às 17:30 horas ou pelo Tel. (13) 3828 1000- Ramal
1019 – Fax (13) 3821-2565.

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, em 28 de julho de
2009.

RAUL MORENO CALAZANS
DIRETOR
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

(A debitar) (30)

RIBEIRÃO BONITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 060/2009
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008
LINHA: SANTANA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL RESIDENTES NA ZONA RURAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO E
MANUEL BENTO SANTANA DA CRUZ ME, onde estando presen-
tes todos os requisitos elencados na lei Federal nº. 8.666/93 (Lei
de Licitações) e alterações resolvem de comum acordo, ADITAR o
presente contrato a partir da data de 29/07/2009 pelo período de
45 (quarenta e cinco) dias, permanecendo inalteradas as demais
cláusulas contratuais, tendo em vista que se encontra em anda-
mento certame licitatório versando sobre o mesmo objeto. Nada
mais havendo. Eu ___________________, Nádia Bressan
Biruel – Assessora de Compras e Licitações, que o lavrei.

PAULO ANTONIO GOBATO VEIGA
PREFEITO MUNICIPAL
Certifico que o presente termo foi publicado na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 27 de julho de 2009.
NÁDIA BRESSAN BIRUEL
ASSESSORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE ADITAMENTO Nº 060/2009
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008
LINHA: SANTANA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL RESIDENTES NA ZONA RURAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO E
MANUEL BENTO SANTANA DA CRUZ ME, onde estando presen-
tes todos os requisitos elencados na lei Federal nº. 8.666/93 (Lei
de Licitações) e alterações resolvem de comum acordo, ADITAR o
presente contrato a partir da data de 29/07/2009 pelo período de
45 (quarenta e cinco) dias, permanecendo inalteradas as demais
cláusulas contratuais, tendo em vista que se encontra em anda-
mento certame licitatório versando sobre o mesmo objeto. Nada
mais havendo. Eu ___________________, Nádia Bressan
Biruel – Assessora de Compras e Licitações, que o lavrei.

PAULO ANTONIO GOBATO VEIGA
PREFEITO MUNICIPAL
Certifico que o presente termo foi publicado na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 27 de julho de 2009.
MANUEL BENTO SANTANA DA CRUZ ME

(A debitar) (30)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 062/2009
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008
LINHAS: SERRA ALTA, SANTA RITA/ESPLANADA E CUTRALE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL RESIDENTES NA ZONA RURAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO E
JUSCÉLIO DA CRUZ FERREIRA ME, onde estando presentes todos
os requisitos elencados na lei Federal nº. 8.666/93 (Lei de
Licitações) e alterações resolvem de comum acordo, ADITAR o
presente contrato a partir da data de 29/07/2009 pelo período de
45 (quarenta e cinco) dias, sendo que a Empresa fará a linha cor-
respondente à Fazenda Serra Alta somente no período diurno, em
razão de ter havido processo licitatório, resultando outra
Empresa vencedora no transporte de alunosno período noturno,
sendo que fará durante o período que vigorar este aditivo, nor-
malmente a linha referente à Fazenda Santa Rita/Esplanada e
Cutrale. Referido aditivo se faz necessário tendo em vista a aber-
tura de novo certame licitatório versando sobre o mesmo objeto.
Nada mais havendo. Eu ___________________, Nádia Bressan
Biruel – Assessora de Compras e Licitações, que o lavrei.

PAULO ANTONIO GOBATO VEIGA
PREFEITO MUNICIPAL
Certifico que o presente termo foi publicado na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 27 de julho de 2009.
NÁDIA BRESSAN BIRUEL
ASSESSORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE ADITAMENTO Nº 062/2009
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008
LINHAS: SERRA ALTA, SANTA RITA/ESPLANADA E CUTRALE
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL RESIDENTES NA ZONA RURAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO E
JUSCÉLIO DA CRUZ FERREIRA ME, onde estando presentes todos
os requisitos elencados na lei Federal nº. 8.666/93 (Lei de
Licitações) e alterações resolvem de comum acordo, ADITAR o
presente contrato a partir da data de 29/07/2009 pelo período de
45 (quarenta e cinco) dias, sendo que a Empresa fará a linha cor-
respondente à Fazenda Serra Alta somente no período diurno, em
razão de ter havido processo licitatório, resultando outra
Empresa vencedora no transporte de alunosno período noturno,
sendo que fará durante o período que vigorar este aditivo, nor-
malmente a linha referente à Fazenda Santa Rita/Esplanada e
Cutrale. Referido aditivo se faz necessário tendo em vista a aber-
tura de novo certame licitatório versando sobre o mesmo objeto.
Nada mais havendo. Eu ___________________, Nádia Bressan
Biruel – Assessora de Compras e Licitações, que o lavrei.

PAULO ANTONIO GOBATO VEIGA
PREFEITO MUNICIPAL
Certifico que o presente termo foi publicado na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 27 de julho de 2009.
JUSCÉLIO DA CRUZ FERREIRA ME

(A debitar) (30)

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO

TERMO DE ADITAMENTO Nº 061/2009
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008
LINHAS: ÁGUA SUMIDA E SAMPAIO VIDAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL RESIDENTES NA ZONA RURAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO E APARE-
CIDO DE CAMPOS LEITE & FILHO LTDA ME, onde estando pre-
sentes todos os requisitos elencados na lei Federal nº. 8.666/93
(Lei de Licitações) e alterações resolvem de comum acordo, ADI-
TAR o presente contrato a partir da data de 29/07/2009 pelo
período de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo que a Empresa fará
a linha correspondente à Fazenda Água Sumida somente no
período diurno em razão de ter havido processo licitatório, resul-
tando outra Empresa vencedora no transporte de alunos no
período noturno, sendo que fará durante o período que vigorar
este aditivo, normalmente a linha referente à Fazenda Sampaio
Vidal. No que diz respeito à Fazenda Água Virtuosa, cumpre res-
saltar que houve novo processo licitatório, resultando outra
Empresa vencedora do certame, razão pela qual esta Empresa
não mais fará referida linha. Referido aditivo se faz necessário
tendo em vista a abertura de novo certame licitatório versando
sobre o mesmo objeto. Nada mais havendo. Eu
___________________, Nádia Bressan Biruel – Assessora de
Compras e Licitações, que o lavrei.

PAULO ANTONIO GOBATO VEIGA
PREFEITO MUNICIPAL
Certifico que o presente termo foi publicado na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 27 de julho de 2009.
NÁDIA BRESSAN BIRUEL
ASSESSORA DE COMPRAS E LICITAÇÕES
TERMO DE ADITAMENTO Nº 061/2009
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2008
LINHAS: ÁGUA SUMIDA E SAMPAIO VIDAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ALUNOS
DA REDE MUNICIPAL RESIDENTES NA ZONA RURAL.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO BONITO E APARE-
CIDO DE CAMPOS LEITE & FILHO LTDA ME, onde estando pre-
sentes todos os requisitos elencados na lei Federal nº. 8.666/93
(Lei de Licitações) e alterações resolvem de comum acordo, ADI-
TAR o presente contrato a partir da data de 29/07/2009 pelo
período de 45 (quarenta e cinco) dias, sendo que a Empresa fará
a linha correspondente à Fazenda Água Sumida somente no
período diurno em razão de ter havido processo licitatório, resul-
tando outra Empresa vencedora no transporte de alunos no
período noturno, sendo que fará durante o período que vigorar
este aditivo, normalmente a linha referente à Fazenda Sampaio
Vidal. No que diz respeito à Fazenda Água Virtuosa, cumpre res-
saltar que houve novo processo licitatório, resultando outra
Empresa vencedora do certame, razão pela qual esta Empresa
não mais fará referida linha. Referido aditivo se faz necessário
tendo em vista a abertura de novo certame licitatório versando
sobre o mesmo objeto. Nada mais havendo. Eu
___________________, Nádia Bressan Biruel – Assessora de
Compras e Licitações, que o lavrei.

PAULO ANTONIO GOBATO VEIGA
PREFEITO MUNICIPAL
Certifico que o presente termo foi publicado na Secretaria da

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 27 de julho de 2009.
APARECIDO DE CAMPOS LEITE & FILHO LTDA ME

(A debitar) (30)

RIBEIRÃO PIRES

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PIRES

TERMO DE CLASSIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO

Pregão N.º 023/09, Processo de Compras n.º 3033/09, que
trata do Registro de preços para fornecimento de medicamentos
antiinflamatórios e medicamentos que atuam no sistema respira-
tório, fica CLASSIFICADO, ADJUDICADO E HOMOLOGADO, con-
forme segue:1- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTI-
COS LTDA.: item 10, pelo valor unitário de R$ 4,49, item 19, pelo
valor unitário de R$ 1,61, perfazendo o valor total estimado de
R$ 19.769,00. 2- DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA; –
EPP:item 01, pelo valor unitário de R$ 0,29, item 02, pelo valor
unitário de R$ 0,33, item 08, pelo valor unitário de R$ 0,65, item
11, pelo valor unitário de R$ 0,28, item 12, pelo valor unitário de
R$ 1,36, item 13, pelo valor unitário de R$ 0,034, item 14, pelo
valor unitário de R$ 5,80, item 21, pelo valor unitário de R$
0,187, item 23, pelo valor unitário de R$ 1,79, perfazendo o valor
total estimado de R$ 30.799,00. 3- DUPATRI HOSPITALAR,
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.: item 04, pelo
valor unitário de R$ 0,99, item 09, pelo valor unitário de R$ 2,25,
item 15, pelo valor unitário de R$ 720,00, item 18, pelo valor uni-
tário de R$ 6,14, item 22, pelo valor unitário de R$ 0,68, item 24,
pelo valor unitário de R$ 2,70, perfazendo o valor total estimado
de R$ 32.196,00. 4 - PORTAL LTDA, item 06, pelo valor unitário
de R$ 1,05, item 07, pelo valor unitário de R$ 0,929, item 16,
pelo valor unitário de R$ 2,33, item 25, pelo valor unitário de R$
3,529, perfazendo o valor total estimado de R$ 18.696,40. 5 -
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA , item 03, pelo
valor unitário de R$ 1,37, item 05, pelo valor unitário de R$ 0,60,
item 17, pelo valor unitário de R$ 4,269, item 20, pelo valor uni-
tário de R$ 0,48, perfazendo o valor total estimado de R$
5.873,80.

Pregão N.º 028/09, Processo de Compras n.º 3548/09, que
trata do Registro de preços para fornecimento de medicamentos
que atuam nos sistemas musculares, vacinas, hipolipemiantes e
hematipoiéticos, fica CLASSIFICADO, ADJUDICADO E HOMOLO-
GADO, conforme segue:1- CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA.: item 02, pelo valor unitário de R$ 6,44,
perfazendo o valor total estimado de R$ 322,00. 2- CMM
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS E MEDICAMENTOS LTDA –
EPP: item 06, pelo valor unitário de R$ 0,453, perfazendo o valor
total estimado de R$ 226,50. 3 - DUPATRI HOSPITALAR,
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.: item 03, pelo
valor unitário de R$ 0,312, item 09, pelo valor unitário de R$
1,149, item 11, pelo valor unitário de R$ 5,19, item 13, pelo valor
unitário de R$ 11,62, item 14, pelo valor unitário de R$ 0,42 e o
item 16, pelo valor unitário de R$ 7,19, perfazendo o valor total
estimado de R$ 19.331,32. 4 - HOSPFAR INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, item 01, pelo
valor unitário de R$ 3,785, perfazendo o valor total estimado de
R$ 3.785,00. 5 – INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA; item 07, pelo
valor unitário de R$ 7,64, item 08, pelo valor unitário de R$ 7,07,
item 10, pelo valor unitário de R$ 1,675, perfazendo o valor total
estimado de R$ 9.120,00. 6 - MAURO MARCIANO GARCIA FREI-
TAS, item 04, pelo valor unitário de R$ 0,445, item 18, pelo valor
unitário de R$ 0,09, perfazendo o valor total estimado de R$
498,60. 7 - COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA , item
05, pelo valor unitário de R$ 99,20, item 12, pelo valor unitário
de R$ 6,50, item 15, pelo valor unitário de R$ 4,09, perfazendo o
valor total estimado de R$ 42.016,00.

O presidente da COPEL, fazer saber que, com relação a
Tomada de Preços nº 002/09, Processo de Compras nº 4388/09,
que trata da contratação de empresa para reforma do Centro
Esportivo Valentivo Redivo – Vila Gomes, fica REMARCADO a
data de encerramento para o dia 20/08/09 às 09:00, quando às
09:30 horas serão abertos os envelopes. A pasta contendo o edi-
tal na íntegra, poderá ser obtida através do site: www.ribeiraopi-
res.sp.gov.br. Maiores informações serão fornecidos na Gerência
de Suprimentos, através do fone (11) 4828-9860.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Concorrência Pública N.º 002/09, Processo de Compras n.º

246/09, que trata da contratação de empresa para execução de
obras de infraestrutura em vias do município com execução de
recapeamento asfáltico, para atender ordem judicial, fica HOMO-
LOGADO E ADJUDICADO à favor da empresa Cerqueira Torres
Construções, Terraplenagem e Pavimentação Ltda., pelo valor
total de R$ 6.498.783,79.Ribeirão Pires, 29 de Julho de 2009.
Eduardo Monteiro Pacheco – Pregoeiro e Presidente da COPEL.
(A debitar) (30)

RIO CLARO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO

Departamento de Compras e Licitação
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL N. 92/09 – PREGÃO PRESENCIAL N. 63/09
ÔRGÃO: Secretaria Municipal de Habitação
OCORRÊNCIAS: Comunicamos que após alteração promovi-

da no EDITAL supra mencionado, tendo como OBJETO: contrata-
ção de empresa para fornecimento de mão de obra com aplica-
ção de material para confecção, fornecimento e montagem de
painéis de parede e lajes pré-fabricadas para moradia econômi-
ca, atendendo à Secretaria Municipal de Habitação, conforme
Plano de Trabalho aprovado pela Caixa Econômica Federal e
homologado pelo Ministério das Cidades com base em Contrato
de Repasse de Recursos do FNHIS; reabrimos novo prazo de
encerramento devendo os ENVELOPES ser entregues no
Departamento de Licitação até às 08:30 horas do dia 11.08.09,
quando será feito o credenciamento e a sessão pública de oferta
de lances; EDITAIS completos disponíveis gratuitamente, através
dos Sites: www.rioclaro.sp.gov.br; Antonio Carlos Falcão Reis -
Pregoeiro.
(A debitar) (30)

ROSANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA

Extrato de contrato
Processo: Pregão Presencial n° 052/2009.
Objeto: aquisição de carne bovina e de aves, embutidos e

frios, para atender a Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI
(Centro de Convivência dos Idosos) e Programa Criança Cidadã,
com entrega fracionada, pelo período que corresponde até
31/12/2009, conforme Anexo I.

Contratante: Prefeitura Municipal de Rosana.
Contratada: Maria da Costa Oliveira – Rosana – ME.
Valor: R$ 55.143,10 (cinquenta e cinco mil cento e quarenta

e três reais, dez centavos).
Vigência: 05/08/2009 a 31/12/2009.
Data da assinatura: 27/07/2009.
Aparecida Batista Dias de Oliveira - Prefeita Municipal.
Extrato de contrato
Processo: Pregão Presencial n° 052/2009.
Objeto: aquisição de carne bovina e de aves, embutidos e

frios, para atender a Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI
(Centro de Convivência dos Idosos) e Programa Criança Cidadã,
com entrega fracionada, pelo período que corresponde até
31/12/2009, conforme Anexo I.

Contratante: Prefeitura Municipal de Rosana.
Contratada: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
Valor: R$ 73.468,00 (setenta e três mil quatrocentos e ses-

senta e oito reais).

Vigência: 05/08/2009 a 31/12/2009.
Data da assinatura: 28/07/2009.
Aparecida Batista Dias de Oliveira - Prefeita Municipal.
Extrato de contrato
Processo: Pregão Presencial n° 052/2009.
Objeto: aquisição de carne bovina e de aves, embutidos e

frios, para atender a Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI
(Centro de Convivência dos Idosos) e Programa Criança Cidadã,
com entrega fracionada, pelo período que corresponde até
31/12/2009, conforme Anexo I.

Contratante: Prefeitura Municipal de Rosana.
Contratada: Supermercado Castelli Ltda - EPP.
Valor: R$ 1.568,00 (um mil quinhentos e sessenta e oito

reais).
Vigência: 05/08/2009 a 31/12/2009.
Data da assinatura: 28/07/2009.
Aparecida Batista Dias de Oliveira - Prefeita Municipal.
Extrato de contrato
Processo: Pregão Presencial n° 052/2009.
Objeto: aquisição de carne bovina e de aves, embutidos e

frios, para atender a Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI
(Centro de Convivência dos Idosos) e Programa Criança Cidadã,
com entrega fracionada, pelo período que corresponde até
31/12/2009, conforme Anexo I.

Contratante: Prefeitura Municipal de Rosana.
Contratada: JBS S/A.
Valor: R$ 85.882,70 (oitenta e cinco mil oitocentos e oitenta

e dois reais, setenta centavos).
Vigência: 05/08/2009 a 31/12/2009.
Data da assinatura: 28/07/2009.
Aparecida Batista Dias de Oliveira - Prefeita Municipal.
Extrato de contrato
Processo: Pregão Presencial n° 053/2009.
Objeto: aquisição de produtos hortifrutigranjeiros, para

atender a Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI (Centro de
Convivência dos Idosos) e Programa Criança Cidadã, com entre-
ga fracionada, pelo período que corresponde até 31/12/2009,
conforme Anexo I.

Contratante: Prefeitura Municipal de Rosana.
Contratada: Supermercado Castelli Ltda - EPP.
Valor: R$ 59.265,60 (cinquenta e nove mil duzentos e ses-

senta e cinco reais, sessenta centavos).
Vigência: 07/08/2009 a 31/12/2009.
Data da assinatura: 28/07/2009.
Aparecida Batista Dias de Oliveira - Prefeita Municipal.
Extrato de contrato
Processo: Pregão Presencial n° 053/2009.
Objeto: aquisição de produtos hortifrutigranjeiros, para

atender a Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI (Centro de
Convivência dos Idosos) e Programa Criança Cidadã, com entre-
ga fracionada, pelo período que corresponde até 31/12/2009,
conforme Anexo I.

Contratante: Prefeitura Municipal de Rosana.
Contratada: Carlos Cameo Yamanishi - ME.
Valor: R$ 72.700,40 (setenta e dois mil setecentos reais,

quarenta centavos).
Vigência: 07/08/2009 a 31/12/2009.
Data da assinatura: 28/07/2009.
Aparecida Batista Dias de Oliveira - Prefeita Municipal.
Extrato de contrato
Processo: Pregão Presencial n° 054/2009.
Objeto: aquisição de produtos alimentícios e outros produ-

tos, para atender a Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI
(Centro de Convivência dos Idosos) e Programa Criança Cidadã,
com entrega fracionada, pelo período que corresponde até
31/12/2009, conforme Anexo I.

Contratante: Prefeitura Municipal de Rosana.
Contratada: Maria da Costa Oliveira – Rosana – ME.
Valor: R$ 21.098,10 (vinte e um mil noventa e oito reais, dez

centavos).
Vigência: 12/08/2009 a 31/12/2009.
Data da assinatura: 28/07/2009.
Aparecida Batista Dias de Oliveira - Prefeita Municipal.
Extrato de contrato
Processo: Pregão Presencial n° 054/2009.
Objeto: aquisição de produtos alimentícios e outros produ-

tos, para atender a Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI
(Centro de Convivência dos Idosos) e Programa Criança Cidadã,
com entrega fracionada, pelo período que corresponde até
31/12/2009, conforme Anexo I.

Contratante: Prefeitura Municipal de Rosana.
Contratada: Supermercado Castelli Ltda - EPP.
Valor: R$ 101.369,55 (cento e um mil trezentos e sessenta e

nove reais, cinquenta e cinco centavos).
Vigência: 12/08/2009 a 31/12/2009.
Data da assinatura: 28/07/2009.
Aparecida Batista Dias de Oliveira - Prefeita Municipal.
Extrato de contrato
Processo: Pregão Presencial n° 054/2009.
Objeto: aquisição de produtos alimentícios e outros produ-

tos, para atender a Merenda Escolar, Creche Municipal, CCI
(Centro de Convivência dos Idosos) e Programa Criança Cidadã,
com entrega fracionada, pelo período que corresponde até
31/12/2009, conforme Anexo I.

Contratante: Prefeitura Municipal de Rosana.
Contratada: Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
Valor: R$ 91.924,70 (noventa e um mil novecentos e vinte e

quatro reais, setenta centavos).
Vigência: 12/08/2009 a 31/12/2009.
Data da assinatura: 28/07/2009.
Aparecida Batista Dias de Oliveira - Prefeita Municipal.
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SANTA BÁRBARA D’OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA BÁRBARA D’OESTE

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/09
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 434-03-07/2009
R$ 1.800,000 (um mil e oitocentos reais) em nome de DAY

HOSPITAL CENTRO MÉDICO LTDA- CNPJ 09.101.423.0001-72.
OBJETO: 04 tomografias de coerência óptica (OCT) para o

paciente Silvestre Vicentini, em atendimento ao mandado judicial
nº 1104 anexo ao processo.

De acordo com a solicitação de compras nº 1768/09-
Processo Administrativo 2009/254-03-10; Funcional
Programática nº 10.302.007.20026- Saúde Geral- 02.03.01-
Categoria Econômica 3.3.90.39.00- Outros Serviços Terceiros
Pessoa Jurídica– Vínculo- 01.000.00- Tesouro.

Condições de pagamento: em até 10 (dez) dias úteis conta-
dos da entrega da nota fiscal.

DISPENSÁVEL A LICITAÇÃO 46/2009
É expressamente dispensada a licitação em caráter emer-

gencial, nos termos do artigo 24, Inciso IV da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações, caracterizada a urgência de atendi-
mento de situação que causa prejuízo e a segurança de pessoas,
pois trata-se de serviços extremamente fundamentais, e que se
não houver emergência nos serviços, com certeza causará inú-
meros e irreparáveis prejuízos.

Ratifico o ato da Dispensa de Licitação 46/2009, nos termos
do artigo 26 da Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas altera-
ções.

Santa Bárbara d’Oeste, 22 de julho de 2009
MÁRIO CELSO HEINS-Prefeito Municipal
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 47/2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 435-03-07/2009
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